
provenientes do consumo de energia elétrica e água, além dos demais encargos devidos, bem como a sua utilização e

segurança.

V – DA FINALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Quinta – O imóvel objeto do presente Termo, está sendo utilizado pela Casa do Albergado e Semiaberto,

desde 14 de julho de 1995, no município de Ariquemes, não podendo ser desviada sua finalidade, atendendo ao

interesse público, à conveniência e à oportunidade, não podendo ser desviada sua finalidade, nem mesmo ser operada

a transferência dos direitos de uso adquiridos através deste termo, sob pena de sua imediata revogação, sem prejuízo

das sanções administrativas, cíveis e criminais.

VI – DA RESCISÃO

Cláusula Sexta – De acordo com a legislação aplicada à espécie, em especial por entendimento doutrinário, o

presente Termo de Destinação e Responsabilidade de Imóvel Público pode ser revogado a qualquer tempo a critério da

Administração Pública e em caráter unilateral, mediante notificação prévia à outra parte com antecedência mínima de

30 (trinta) dias, salvo em casos de urgência devidamente justificados.

VII - DA DESAFETAÇÃO DO BEM

Cláusula Sétima - Em caso de não cumprimento da finalidade do termo, o imóvel será objeto de desafetação

pela Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT. A utilização adequada do bem será

comprovada por meio de vistoria técnica após verificação no local por um servidor designado.

VIII - DAS CLÁUSULAS OMISSAS

Cláusula Oitava - Todas as cláusulas e condições omissas neste contrato serão resolvidas conforme as leis que

se referem à matéria, com a interveniência da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT e

da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia- PGE/RO.

Para clareza e prova do acordado, fica lavrado o presente Termo de Destinação e Responsabilidade de edificação

pública, que após lido e achado conforme, são assinadas pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem

necessárias para sua plena execução.

Porto Velho/RO, 21 de maio de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

Protocolo 0059887442

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária, através do seu Diretor Executivo, no uso de suas

atribuições legais, torna público a quem possa interessar, em observância ao art. 5°, da Lei n.º 14.133/2021, informar

que nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 0064.000800/2025-42, procedeu-se à contratação direta, por meio de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamentação no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para empresa

especializada para a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de elevador, objetivando suprir a

necessidade desta SECRETARIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, em favor da

empresa MULTITEC ELEVADORES LTDA, inscrito no CNPJ 09.477.789/0001-40, no valor total de R$ 21.600,00

(vinte e um mil e seiscentos reais).

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - Decreto de 04 de abril de 2023 (0037177120)

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária

Por delegação Portaria Ordenador de Despesas - Portaria n° 124 de 02 de maio de 2023 (0037849803)

Protocolo 0062889269

AVISO

AVISO DE ​INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária, através do seu Diretor Executivo, no uso de suas

atribuições legais, torna público a quem possa interessar, em observância ao art. 72 da Lei 14.133/2021, informar que

nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 0064.001714/2025-57, foi realizado por meio de INEXIGIBILIDADE DE

Quarta-feira, 6 de agosto de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27635
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 06/08/2025, às 16:25

Rondônia, ed.  147 - 35


